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Cria o Conselho do Povo de Terreiro do
IWunicípio de Porto Alegre

do vereador Baba D ba de Yoinonja. ara parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria

O Projeto recebeu Parecer prévio da Procuradoria da Casa, em 05 de
julho de 2019, que apontou existência de óbice para a tramitação da matéria.

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) emitiu
existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Prometo.

Parecer pela

A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do MERCOSlrt
(CEt'OR) emitiu Parecer pela rqeição do Prometo. ' ''' '''

É o sucinto relatório. Passo a opinar.

No que cabe à competência técnica desta Comissão de Defesa do
Consumidor, Direitos Humanos e Segurança Urbana, concol'damos com os
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Projeto de Lei.ssiln, pelo exposto, este Relator manifesta-se pela rejeição do

Sala de Reuniões.
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Aprovado pela Comissão em

Verea

Vereador Cláudio Concepção
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